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Roteiro

• Requisitos para proteção de cultivar

• Como realizar um pedido de proteção na prática

• Formulário de Requerimento

• Formulário de Relatório Técnico

• Tabela de Descritores Mínimos

• Outros



Proteção de Cultivares: Base legal

Lei 9.456, de 25/04/1997 

•Institui a LPC, cria o SNPC, etc

Decreto nº 2366, de 05/11/1997

•Regulamenta a LPC e dispõe sobre o SNPC e dá outras providências

Decreto Legislativo nº 28, de 19/04/1999

•Internaliza a Convenção de 1978 da UPOV

Decreto nº 3109, de 30/06/1999

•Promulga a “Convenção UPOV” de 1978

Portarias, Instruções Normativas e Atos

•Normas complementares ao Decreto



Lei de Proteção de Cultivares (LPC)

• Lei nº 9.456/97 [...] Art. 2º A proteção dos direitos relativos à
propriedade intelectual referente a cultivar se efetua mediante a
concessão de Certificado de Proteção de Cultivar, considerado bem
móvel para todos os efeitos legais e única forma de proteção de
cultivares e de direito que poderá obstar a livre utilização de
plantas ou de suas partes de reprodução ou de multiplicação
vegetativa, no País.



Requisitos para a proteção

Denominação
Formalidades e 

pagamento de taxas

Teste de DHE

Novidade

Adaptado de UPOV



LPC: Novidade

• Art. 3º

• V - nova cultivar: a cultivar que não tenha sido oferecida à

venda no Brasil há mais de doze meses em relação à data do

pedido de proteção e que, observado o prazo de

comercialização no Brasil, não tenha sido oferecida à venda em

outros países, com o consentimento do obtentor, há mais de

seis anos para espécies de árvores e videiras e há mais de

quatro anos para as demais espécies



LPC: Denominação

• Art. 15 da LPC e Art 7º do Decreto nº 2.366/97

• Toda cultivar deverá possuir denominação que a identifique,

destinada a ser sua denominação genérica [...]

• Seja idêntica ou possa confundir-se com outra denominação

que designe uma cultivar preexistente de uma mesma espécie

botânica ou de uma espécie semelhante

• Reproduza, no todo ou em parte, marca de produto ou

serviço vinculado à área vegetal, ou de aplicação da cultivar,

ou marca notória (NCL 29, 30 e 31).

• Quando a cultivar já se encontrar protegida ou em processo de

proteção em outro país deverá ser mantida a mesma

denominação (há exceções).



LPC: Denominação

• Exemplos do que não pode:

• “Colombiana” para uma cultivar de rosa (origem ou

procedência)

• “Anã” quando a cultivar possuir estatura normal (característica)

• “Melhor”, “Superior”, “Mais doce” (valor)

• “Manuela” x “Mannuelle” (identidade da cultivar)

• “ABC Manuela” (identidade do obtentor)

• “Fulana” x “FulanaTH” (derivação)

• “XYZ Sibipiruna” (nome botânico ou comum)



LPC: Denominação

• https://www.upov.int/edocs/infdocs/en/upov_inf_12.pdf

https://www.upov.int/edocs/infdocs/en/upov_inf_12.pdf


LPC: Denominação

• Nota explanatória da UPOV



LPC: Denominação

• Busca por denominação:



LPC: Formalidades e Taxas

• Formulários

• 1 - Formulário de Requerimento de Proteção

• 2 - Formulário de Relatório Técnico

• 3 - Tabela de descritores mínimos

• Procuração pública (tradução, notarização, apostilamento, registro em

RTD)

• Outros

• Taxa

• Taxa de pedido de proteção (R$ 713,16)

• Comprovante de pagamento



LPC: Teste de DHE

• O que é DHE:

• Distinta: a cultivar que se distingue claramente de qualquer

outra cuja existência na data do pedido de proteção seja

reconhecida

• Homogênia: a cultivar que, utilizada em plantio, em escala

comercial, apresente variabilidade mínima quanto aos

descritores que a identifiquem, segundo critérios estabelecidos

pelo órgão competente

• Estável: a cultivar que, reproduzida em escala comercial,

mantenha a sua homogeneidade através de gerações

sucessivas



LPC: Teste de DHE

• O que é teste de DHE:

• Testes de DHE → Ensaios a campo ou casa de vegetação

(alguns casos também em laboratório) que verificam se a

cultivar preenche os requisitos técnicos (lado a lado)

• Conduzidos com base em um delineamento experimental

(número de plantas totais e a serem avaliadas, repetições, etc) e

trazem os parâmetros de homogeneidade e estabilidade

• Ao final, gerará também a descrição da cultivar, com base em

suas características relevantes (descritores mínimos)



LPC: Teste de DHE

• Realização do teste:

• Realizados pelos obtentores, previamente ao depósito do

pedido de proteção

• Adquiridos de escritórios de proteção no exterior

• SNPC também conduz testes Teste  – 2018



LPC: Duração da proteção



LPC: Extinção da Proteção

• Art. 40 A proteção da cultivar extingue-se:

• Expiração do prazo (15 ou 18 anos)

• Renúncia do titular

• Cancelamento:

• Perda da H ou E

• Ausência de pagamento

• Cultivar de obtentor estrangeiro sem procurador

• Não apresentação da amostra viva

• Comprovação de que a cultivar causou impacto desfavorável ao meio ambiente

ou à saúde humana



LPC: Nulidade da Proteção

• Art. 43 É nula a proteção quando:

• Não tinha novidade ou não era distinta

• Contrariar direitos de terceiros

• Título não corresponder ao objeto

• Omissão de providências determinadas por Lei.



Lei de Sementes e 
Mudas (Lei nº 10.711)

PROTEÇÃO      X            REGISTRO

SNPC

• Visa a proteção da propriedade 
intelectual

• Assegura exclusividade nos 
direitos de exploração comercial 
do uso e possibilita cobrança de 
royalties;

• Tem legislação própria;

• DHE

RNC

➢ Habilita cultivares para 

produção e 

comercialização no Brasil

➢ Fundamentado na 

Legislação de Sementes

➢ VCU



Cultivares protegidas e 
Cultivares Registradas

* Até 11/11/2020

4257; 9%

43552; 91%

Cultivares Protegidas (SNPC) x Cultivares Registradas (RNC)

Cultivares protegidas

Cultivares registradas



Página Web SNPC

FAQ
Informações aos usuários
Acesso ao patrimônio 
genético

Normativos

Acesso ao CultivarWeb
Demais formulários
Tutorial para o novo 
CvWeb

Regras para 
denominação 
de uma cultivar

Listagem de 
cultivares 
protegidas

Valores das taxas
Instruções para pagamento 
das taxas

Tutoriais CultivarWeb 
(Desde out/2018)

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-
agropecuarios/insumos-agricolas/protecao-de-cultivar/protecao-de-cultivar

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/insumos-agropecuarios/insumos-agricolas/protecao-de-cultivar/protecao-de-cultivar


Página Web SNPC - Destaques

Destaques: 
- Livro
- Publicações
- Orientações
- Descrições
- Tutoriais



Página Web SNPC 
Listagem Cultivares Protegidas



Página Web SNPC 
Listagem Cultivares Protegidas



Página Web SNPC
Listagem Cultivares Protegidas



Página Web SNPC
Listagem Cultivares Protegidas



Página Web SNPC - Taxas

Especificação INº 17 de 28/06/2019
Vigor em 02/01/2020

Pedido de proteção R$ 713,16

Emissão Certificado Provisório R$ 2.139,47

Anuidade R$ 1.141,04 - 1.426,31

Transferência de titularidade R$ 2.139,47

Alteração no Certificado R$ 713,16

• Instrução Normativa nº 17, de 28/06/2019.

* Taxas vigentes a partir de 01/2020



Página Web SNPC - Tutoriais



Página Web SNPC 
Formulários para Proteção



Espécie passível de proteção 
no Brasil

• LPC, Art. 4º, § 2º Cabe ao órgão responsável pela proteção de

cultivares divulgar, progressivamente, as espécies vegetais e

respectivos descritores mínimos necessários à abertura de

pedidos de proteção, bem como as respectivas datas-limite para

efeito do inciso I do parágrafo anterior.

• Perguntas Frequentes (FAQ): 16. Quero proteger a cultivar de uma

espécie que ainda não possui as Instruções de DHE publicadas.

Como devo proceder?



Página Web SNPC 
Formulários para Proteção



Parênteses (Diretrizes de DHE)

• Guia prático detalhado

• Harmonização da descrição das cultivares

• Aceitação mútua de relatórios de DHE

• Características? Melhoramento (valor comercial) x Diferenciação

(morfológicas, fenológicas, fisiológicas, reação a doenças)

• Análise molecular (doenças, tolerância herbicida, manejo coleção de

referência)

• https://www.upov.int/edocs/infdocs/en/upov_inf_18.pdf

https://www.upov.int/edocs/infdocs/en/upov_inf_18.pdf


Diretrizes de DHE de Frutíferas



Diretrizes de DHE

Gênero ou espécie(s)

Forma, quantidade
Manutenção LADIC e 
obtentor

Nº ciclos
Nº plantas
Nº pl. avaliadas
Homogeneidade 









Explicações de 
como as 
características 
devem ser 
avaliadas











Diretrizes de DHE

• Métodos de Observação

• MG: mensuração única de um grupo de plantas ou de suas partes;

• MI: mensurações de determinado número de plantas ou de suas

partes, individualmente;

• VG: avaliação visual mediante uma única observação de um grupo de

plantas ou de suas partes;

• VI: avaliações visuais de determinado número de plantas ou suas

partes, individualmente.



Diretrizes de DHE

• Tipos de Característica

• QL: Característica Qualitativa (características expressas em níveis

descontínuos. Os níveis de expressão são autoexplicativos (ex.

monoica/ dioica; diploide/ tetraploide; ausente/ presente)

• QN: Característica Quantitativa (a expressão cobre toda a faixa de

variação, de um extremo a outro (expressão linear) (ex. Ramo:

comprimento, muito curto a muito longo)

• PQ : Característica Pseudoqualitativa (a faixa de expressão é pelo

menos parcialmente contínua, mas varia em mais de uma dimensão

(ex. características de forma e cor)



SNPC x RNC



Página Web SNPC 
Formulários para Proteção



Formulário de Relatório Técnico



Formulário de Relatório Técnico

Denominação 
ou procedência 

Hibridação
Mutação
Seleção 
Pol. aberta

Cruzamento à 
seleção final



Parênteses 
(essencialmente derivada)

• LPC, Art. 4º, IX - cultivar essencialmente derivada: a

essencialmente derivada de outra cultivar se,

cumulativamente, for:

• a) predominantemente derivada da cultivar inicial ou de

outra cultivar essencialmente derivada, sem perder a expressão

das características essenciais que resultem do genótipo ou da

combinação de genótipos da cultivar da qual derivou, exceto no

que diz respeito às diferenças resultantes da derivação;

• b) claramente distinta da cultivar da qual derivou, por

margem mínima de descritores, de acordo com critérios

estabelecidos pelo órgão competente;



Formulário de Relatório Técnico

Teste 
realizado 
pelo 
obtentor

Teste 
realizado 
por 
escritório 
de 
proteção 
no exterior

As custas do 
interessado



Formulário de Relatório Técnico

Assinatura do 
RT



Página Web SNPC 
Formulários de Requerimento



Página Web SNPC 
Formulário de Requerimento



Página Web SNPC 
Formulário de Requerimento



Página Web SNPC 
Formulário de Requerimento



Página Web SNPC 
Formulários de Requerimento



Formulário de Requerimento (1/5)

P. física, p. jurídica, 
nacional, estrangeira

Nacional
Estrangeiro (obrigatório)

Espécie passível de 
proteção no Brasil



Formulário de Requerimento (2/5)

P. física

Orientações junto 
com FAQ e Info aos 
usuários

Lista eventos 
autorizados

Cultivar com pedido no exterior
Doze meses
Documentação



Parênteses (direito de prioridade)

• LPC, Art. 27 Às pessoas físicas ou jurídicas que tiverem

requerido um pedido de proteção em país que mantenha

acordo com o Brasil ou em organização internacional da

qual o Brasil faça parte e que produza efeito de depósito

nacional, será assegurado direito de prioridade durante um

prazo de até doze meses.



Formulário de Requerimento (3/5)

Endereço completo no Brasil
IN nº 8/99, Art. 2º, § 1º



Formulário de Requerimento (4/5)

Procuração pública
Bilíngue
Tradução (outro idioma)
Notarização, Apostilamento ou 
Consularização
Registro em RTD



Formulário de Requerimento (5/5)



Análise do pedido de proteção

Solicitação 
pedido

• 60 dias

Emissão cert. 
provisório

• 90 dias

Deferimento • 60 dias + 
15 dias

Emissão cert. 
definitivo



CultivarWeb



CultivarWeb



CultivarWeb



CultivarWeb – Responder diligência



CultivarWeb – Outras comunicações



CultivarWeb – Outras comunicações

Nenhuma cv. 
específica ou
muitas cultivares



Parênteses (transferência)



CultivarWeb – Taxas



CultivarWeb – Taxas



ALERTA AOS 
PARTICIPANTES!!!



LPC: Sanções

• Art. 37 Aquele que vender, oferecer à venda, reproduzir,

importar, exportar, bem como embalar ou armazenar para

esses fins, ou ceder a qualquer título, material de propagação de

cultivar protegida, com denominação correta ou com outra,

sem autorização do titular, fica obrigado a indenizá-lo, em

valores a serem determinados em regulamento, além de ter o

material apreendido, assim como pagará multa equivalente a

vinte por cento do valor comercial do material apreendido,

incorrendo, ainda, em crime de violação dos direitos do

melhorista, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis.



Fiscalização: Sementes e Mudas

• Decreto 10.596/20:

• Art. 14, III A inscrição de cultivar no RNC deverá ser requerida por

pessoa física ou jurídica que detenha o direito de proteção da cultivar

previsto na Lei nº 9.456, de 25 de abril de 1997, ou seja legalmente

autorizada pelo detentor do direito de proteção da cultivar

protegida no Brasil.

• Art. 32, § 4º Para cultivar protegida, independente da categoria, a

autorização para a produção de sementes deverá ser concedida pelo

detentor dos direitos de proteção.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9456.htm


Fiscalização: Sementes e Mudas

• Decreto 10.596/20:

• Art. 104, Parágrafo único. Quando se tratar de cultivar protegida no

Brasil, a exportação do material de propagação será permitida

apenas mediante autorização do detentor dos direitos de proteção.

• Art. 140, I: Fica proibido e constitui infração de natureza gravíssima

produzir sementes, mudas ou material de propagação de cultivar

protegida sem autorização do detentor do direito da proteção,

ressalvado o disposto nos incisos I e IV do caput do art. 10 da Lei nº

9.456, de 1997;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9456.htm#art10i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9456.htm#art10iv
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Evolução dos pedidos de proteção de cultivar, por grupos espécies
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TOTAL: 5362  dados até 10/11/2020
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Evolução de proteções concedidas, por grupos de espécies
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TOTAL: 4257 dados até 10/11/2020





Obrigada pela atenção!!!

Stefânia Palma Araujo
stefania.araujo@agricultura.gov.br

snpc@agricultura.gov.br
Tel: 3218.2549

mailto:stefânia.araujo@agricultura.gov.br
mailto:snpc@agricultura.gov.br

